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Att4AZOltlAS
GOVERXO OO ESTADO

-

o INSTITUT0 nc eRoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Cidade Transportês Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRRrsproNpÊxcrl: Rua Rio ltannana, no 109, Conjunto Vieiralves,
Bairro Nossa Senhora das Graças, Manaus-ANl

CNPJ/CPF: 06. 1 51.51 1/000'l -90

Foxr: (92) 3133-3950

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2704

INscRrÇÃo Esr,toull: 04.2í 1 .659-7

Fu: (92) 3133-3960

PRocEsso Nq: 0 1 8252 12023-47

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Cargas Perigosas

LocllrzlÇÃo oA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

Frruroron: Autorizar o transporte fluvial de cargas perigosas Cloreto de Potássio
(fertilizantes).

PornxcrllPor-urDoR/DEcRADloon:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE vÀLTDADE DEsrA LrcEnç,r: ó96 uas

AtenÇão:
. Estâ lice[çâ é composta de 13 restrições e/oü condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/atetrdimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidrdes previstas em normas.
. Estâ licença não comprova nem substitüi o documento de propriedsde, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve perDanecer râ locâlizâçâo dâ âtividâde e erposta de formâ visÍvel (fretrte e verso).

Manaus-AM, 12 de Dezembro de 2023

Rosâ Mârie eira (;eissler Juliano M e§ouza
retora ecntca D tor Presl e

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAM j
instagrem.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gãbinetê@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2) 21234721 t 2'1234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pargue
Dê2. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No3l4t2023l^ Alteração



RESTRTÇÔES E/ou CoNDIÇÔES DE VAL|DADE DESTA LtcENÇA - Lo N'3t4/2023 !'Alrerâçáo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos mumis das Prefeituras e Câmaras
Municipais. conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20 l2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num privo mínimo de 120

dias. antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas iníormações constantes no procêsso n'.

0182s2/2023-47 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. EsIa Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes ilens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento
a Emergência PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. ManteÍ atualizado neste IPAAM o cadastro de atividade com relação à frota de veículos da

empresa.
9. Manter atualizado o Cadastro Técnico Federal CTF emitido pelo IBAMA durante a vigência

desta licença.
10. Manter atualizados os certificados de vistoria durante a vigência desta licença.
ll. Esta licença autoÍiza o transporte fluvial de cargas perigosas exclusivamente por meio das

embarcações: Balsas: NAVEGRÃOS: (Llx, Lx. Lxl. Lxll. LXIII, Lxlv, Lxv, Lxvll, Lll,
Ltll, LlV, L\1, Lvll, Lvltl. xxvl, XXvll. LXIX, LXX, LXVI. LXVIII) e Empurrador:
crl00.

12. Apresentar ao IPAAM, anualmente e quando da solicitação da Renovação da Licença de Operação.
os seguintes documenlos:

a) Cadastro de atividades modelo IPAAM (atualizado);
b) Certificados de Segurança e Navegação - CSN (atualizados);

c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com anotação de

Responsabilidade Técnica ART do responsável técnico pela elaboraçâo (conforme
Termo de referência IPAAM).

13. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM, para
âutorizaçilo da atividade a que a mesma se refere


